
DISPENSA DE LICITAÇÀO no 016/2021
(24, inciso II' Lei 8.666/93)

O MUNICÍplO DE RIACHUELO/SE, através da Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiçoes, vem justificar o

Drocedimento de Dispensa de licitação para CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA. PRESTAçÃO 9E'senvrços 
TÉcNlcos EM CoNSULToRIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTo ESTRATEGICo EM GESTAo

FTNANôEIRA E ORçAMEIITÁRA, BEM cOMO ACOMPANHAMENTo E.ORIENTAçÃ9 DE ExEcuçÃo

FTNANCETRA/ORçAúENTÁRA, INCLUINDo ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL NO QUE SE REFERE A

pÀinrmôHto e Ár_uoxlnrrnoo Do FUNDo MUNrcrpAL DE sAúDE DE RIAcHUELo/sE, coNSIDERANDo

AUE É DE SUMA IMPORTÂNCN QUE TENHAMOS UMA EQUIPE TREINADA PARA QUE POSSA ATENDER

cóúiirõrÉúCil AS DEMANDAS E FUNcIoNALTDADEs DEsTA sEcRETARIA, vtMos ATRAvÉs DEsTE

FORMALTZAR PROCESSO DE CONTRATAçÃO DE CONSULTgRIA PARA APOIO E MELHoRIA NO

oÉ§ÉruüoivrrrreNTo DE AÇôEs PARA pualelmleHro oRçAMNETÁRo E FINANCE|RO, o qual será

executado pela empresa em epigrafe, devidamente identiflcada, com fulcro na legislação em vigor:

ruSTIFICATIVÀ

O presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso ll, Lei 8 666/93 e instruido dentro do que

esiabelece o artigo 2ô, parágrafo único, incisos, l, ll e lll do mesmo diploma legal'

DA STIFIC AD PR

O valor orçado pela empresa FUTURE CONSULTORIA LTDA, totaliza para prestação do serviço' o montante de

ÀSS.OOO,OôO(noue mil reais) e, embom seja um valor significativo, estáo em conformidade com o praticado no

mercado pertinente,
portanto, é de se constatar que os preços praticados pelo citado fornecedor são compativeis com os praticados no

mercado, dentro das condiçÕes u* qrâ , administração se propõe a executar, dentro dos critérios legais, e ainda

r., úgii oo ensinamento âo professor, Antonio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitações Públicas",

te autorizada, seia por dispensa, seta por inexiq ibilidade,
Na ausên cia da licitação, ainda que

efetuar a contratação preÇo dizen com os de mercado. O
o aqente público continua a

algum tipo de compara cáo, oucomom ou com
admin istrador haverá de eletuar sem

órqãos ou até mesmo com ta es anteriores.
contra taÇões sinilares de ouúros

taçao direta nao se tome em fator de elevação
Caberá, ao agen Íe zelar que a conpols,

o inÍeresseiniusti
SU erlores aos de contrata

comprom
ou vadas--."

do erário e im dindo a práti de
ficada de ressaltando seu ,sso com

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

DADOS DO FORNECEDOR:

CNPJ: 40.1 13,125/000142

MZÂO SOCIAT: FUTURE CONSULTORIA LTDA

eNoenEÇ0, RUA PROFESSOR OSMAN SANTOS OLIVEIRA, No ',1 16 SALA 02, Bairro: centro - cEP: 49.600-

000 Nossa Senhora das Dores/SE.

FUNDAMENTACÃO LEGAL:

\N



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DE RIACHUELO/SE

Assim, reforçamos que tudo quanto mais Íoi executado está dentro dos preceitos legats impostos pela legislaçáo

vigente,

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Assim, após efetuar as análises cabiveis, inclusive relativas a documentação de habilitação exigíveis,

considerando, finalmente, o disposto nos incisos ll do art. 24, da lei 8.666/93, o Secretário, entende justificada a

dispensa de licitação para contratação da empresa FUTURE CONSULTORIA LTDA, máxime considerado que tal

empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Administraçâo Pública.

Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à maléna, e que não é órfão do zelo necessário,

ao qual a administraçáo pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do renomado proÍessor

Mestre Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitaçoes Públicas".

"-- A contratação direta, sem a realizaÇão dos procedimentos licitatôrios normalmente exigidos, não

siqnifica con tratação sem ouaisquer regras ou sem a prática de alguns aÍos formais ê nêcessa rios que

devem ser adotados pelo administrador. -:'
por isso, ratificamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade juridica, fiscal, técnica e financeira

para realização deste conhato com a empresa acima identificada, de Íorma que fica claro que a empresa reúne

todas as condiçoes exigidas no procedimento licitatÓrio.

DA DOTACÃO ORCAMENTARIA:

3()(l1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2O(lT.MANUTENçÃO E DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

3390.39.00.00- ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS- PESS0A JURIDIcA

1 2,I í OOO(}- RECURSOS PROPRIOS

DA RATIFICA o;

Sendo assim, a disPen sa de licitaÇão poderá ocorrer forte na escolha da empresa, FUTURE

CONSULTORIA LTDA, tudo conforme preceitua o artigo 24, ll da Lei Federal n'8.666/93 - Lei de Licitações e na

forma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no art. 26 l, ll e lll, do mesmo diploma, e diante das

consideraçÕes, apresento a justificativa para ratificação do Excelentíssimo Prefeito Municipal do Municipio de

Riachuelo/Se, e posterior publicação na imprensa CI al do Municipio, para proceder à devida contratação.

Riachuelo/Se,28 de outubro de 2021

lzaura Maria ura Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

Ratifico a justificativa acima

JANSE O BATISTA

descrita

Secretário MuniciPal de Saúde


